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1 RELATÓRIO 

 

A Vice-Presidente da Autarquia Educacional de Salgueiro (AEDS) protocolou neste 

Conselho Estadual de Educação de Pernambuco (CEE/PE), em 20/11/2019, às 12h18, Ofício 

nº 151/2019, datado de 19/11/2019, solicitando a renovação de reconhecimento do Curso de 

Licenciatura em Pedagogia da Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central 

(FACHUSC).   

Cumprindo o disposto na Resolução CEE/PE nº 01/2017, o Processo foi instruído 

com os seguintes documentos:  

• Ofício dirigido ao Presidente do CEE/PE com encaminhamento do pedido; 

• Ato de criação da Instituição de Ensino Superior (IES);  

• Estatuto da Mantenedora;  

• Regimento da Instituição;  

• Plano de Desenvolvimento Institucional;  

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

• Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (CRF);  

• Certidão Negativa de Débito do Governo Federal; 

• Identificação dos Dirigentes da Instituição;  

• Plano de Cargos de Carreira Docente e Técnico-Administrativo;   

• Política de Qualificação Docente e Técnico-Administrativo;   

• Alvará de Localização e Funcionamento da matriz, com validade até 31/12/2020; 

• Alvará de Localização e Funcionamento do anexo, com validade até 31/12/2020;  

• Declaração que a AEDS/FACHUSC atende as condições de acessibilidade, nos 

termos da Lei Federal nº 10.098/2000, no prédio Sede e no Anexo;   

• Ato de credenciamento ou de recredenciamento institucional (Parecer CEE/PE nº 

065/2017-CES, aprovado pelo plenário em 31/07/2017, publicado no Diário 

Oficial do Estado (DOE) de 02/09/2017 pela Portaria SEE nº 8270/2017, de 

01/09/2017), válido pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir de 

26/06/2017;  

• Projeto Pedagógico de Curso (PPC) de Licenciatura em Pedagogia;  

• Resultados das avaliações internas e externas de cursos da Instituição;  

• Relatório Descritivo do Cumprimento e/ou da Evolução do Curso;  

INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SALGUEIRO (AEDS) / 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DO SERTÃO CENTRAL 

(FACHUSC) 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA COM ALTERAÇÃO DA 

MATRIZ CURRICULAR 

RELATORA: CONSELHEIRA SHIRLEY CRISTINA LACERDA MALTA 

    PROCESSO Nº:  14000110005178.000175/2019-76 

Publicado no DOE de 16/09/2020 pela 

Portaria SEE n° 2871/2020, de 15/09/2020. 
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• Relatório Descritivo de Execução da Política da Qualificação Docente e Técnico 

Administrativo; 

• Renovação de Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia (Parecer 

CEE/PE nº 141/2019-CES, publicado no DOE de 27/11/2019 pela Portaria SEE nº 

6483/2019, de 26/11/2019. 

 

O pedido gerou o Processo nº 14000110005178.000175/2019-76 que foi distribuído 

para esta Conselheira-Relatora que, tendo constatado a regularidade formal do Processo, 

solicitou à Presidência do CEE/PE, em 09/12/2019, a nomeação da Comissão de Verificação 

in loco. A Comissão foi nomeada pela Portaria CEE/PE nº 03/2020, de 05/02/2020, tendo sido 

constituída pelas especialistas Prof.ª Maria Dalvaneide de Oliveira Araújo, presidente da 

Comissão, pela Prof.ª Deyse Alves Pessoa e por Shirley Cristina Lacerda Malta, 

representando o CEE/PE.  

Entretanto, a Instituição fundamentada pela Resolução CEE/PE n° 1/2017 em seu 

Art.23, solicitou, por meio do Ofício nº 148/2019, datado de 19/11/2019, dispensa da visita in 

loco da Comissão de Verificação das condições de oferta de cursos, em virtude das recentes 

visitas feitas por este Conselho a mesma, para reconhecimento dos Cursos de Licenciaturas 

em Letras, Pedagogia, Matemática, Ciências Biológicas e Geografia.  

Sendo assim, a Comissão teve como base para a construção do relatório, os 

documentos acostados ao Processo, enviados pela Instituição e o relatório de visita in loco 

realizada em 19/04/2019. O Relatório de Avaliação das Condições da Oferta do Curso foi 

anexado ao Processo em 04/05/2020. 

 

2. ANÁLISE  

 

2.1 Considerações Gerais  

 

A Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central (FACHUSC) é mantida pela 

Autarquia Educacional de Salgueiro (AEDS), criada pela Lei Municipal nº 827, de 28 de abril 

de 1983, cuja autorização de funcionamento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 90.130, 

de 30 de agosto de 1984, tendo  sido reconhecida pela Portaria Ministerial nº 986/1993 para 

atuar na oferta do Curso de Licenciatura em Pedagogia, Habilitação em Magistério, 

Administração Escolar e Supervisão Escolar; e do Curso de Licenciatura em Letras, com 

habilitação em Língua Portuguesa, Língua Inglesa e suas Literaturas (PDI, 2017 - 2021, fl. 

39).   

A FACHUSC foi recredenciada pelo Parecer CEE/PE nº 065/2017-CES, de 

31/07/2017, publicado no Diário Oficial de 02/09/2017, pela Portaria SEE nº 8.270, de 

01/09/2017. Apresenta, portanto, a necessária regularidade administrativa que permite 

requerer a renovação de reconhecimento de seus cursos, conforme disposto na Resolução 

CEE/ PE nº 01, de 03/07/2017.  

Atualmente a FACHUSC oferta 08 (oito) cursos, dos quais 06 (seis) são 

licenciaturas. São eles: Licenciaturas em Pedagogia, Habilitação em Educação Infantil e em 

Magistério nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Letras, Habilitação em Língua 

Portuguesa, Língua Inglesa e suas Literaturas; História; Matemática; Ciências Biológicas; 

Geografia; e Bacharelados em Direito e Ciências Contábeis (PDI, 2017 - 2021, fl. 40).   

Ainda de acordo com o PDI (fl. 40), a FACHUSC, desde sua criação, tem dado 

importante contribuição na formação profissional e acadêmica de docentes das regiões do 

Sertão Central, do Médio São Francisco e Sul do Cariri Cearense. Mais recentemente, tem 

formado bacharéis em Direito e Ciências Contábeis. Com isso, tem promovido a formação de 

profissionais que atuam nos municípios de sua área de abrangência, o que evidencia a sua 

inserção no desenvolvimento regional e sua responsabilidade social.     
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Nesse contexto, o Curso de Licenciatura em Pedagogia ocupa uma função importante 

na formação de docentes para atuarem na educação básica e suas modalidades, em uma região 

marcada pela presença dos Povos Indígenas Atikum e por comunidades quilombolas como 

Conceição das Crioulas, entre outras.    

Autorizado a funcionar através do Decreto Federal nº 90.130 de 19/12/1984, a última 

renovação de reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia ocorreu por meio do 

Parecer CEE/PE nº 141/2019 -CES, publicado no DOE de 27/11/2019 pela Portaria SEE nº 

6483/2019, de 26/11/2019, aprovado pelo plenário em 18/11/2019. 

 

2.2 Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e a Matriz Curricular 

 

O Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Pedagogia foi revisto e 

atualizado face à Resolução CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, que “define as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação inicial de professores para a Educação 

Básica e institui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação 

Básica (BNC-Formação)”. 

Portanto, as competências gerais e específicas do referido Curso são definidas a 

partir da Resolução CNE/CP nº 2/2019, atendendo também às Diretrizes Curriculares para o 

Curso de Graduação em Pedagogia, Licenciatura, constante da Resolução CNE/CP N° 1, de 

15 de maio de 2006 e na Base Nacional Comum Curricular da Educação Básica, instituída 

pelas Resoluções CNE/CP nº 2/2017 e CNE/CP nº 4/2018. 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, 

conforme Resolução CNE/CP nº01/2012 e para a Educação Étnico-Racial, e o Ensino de 

História e Cultura Afro-brasileira, Resolução CNE/CP nº01/2004 serão vivenciadas de modo 

transversal nas Disciplinas Pedagógicas de caráter obrigatório, como: Antropologia 

Socioeducacional; História da Educação e o Pensamento Pedagógico; Didática I e II; 

Educação Inclusiva; Língua Brasileira de Sinais – Libras; Educação de Jovens e Adultos; 

Educação Descolonizante; Educação e Direitos Humanos e Educação Escolar Intercultural: 

Quilombola e Indígena (PPC. fl. 47). 

O PPC informa que as Disciplinas Eletivas, Educação do Campo e Literatura 

Infanto-Juvenil e Contação de História, não presenciais, serão trabalhadas em conformidade 

com a Resolução CEE/PE n° 1 de 29/04/2019 que altera o art. 21, e o inciso IX do art. 30 da 

Resolução CEE/PE n° 1, de 3/06/2017 (PPC. fl. 46). 

A Prática Pedagógica, como componente curricular permeia todo processo de 

formação do estudante e, está presente ao longo do Currículo do Curso, tanto nos conteúdos 

educacionais e pedagógicos, quanto nos específicos da área de conhecimento, permitindo o 

desenvolvimento de habilidades para lidar com o conhecimento, de maneira crítica e criativa. 

O Estágio Supervisionado tem a perspectiva de  

 
contemplar a formação do pedagogo capaz de atender as demandas de uma 

realidade que se renova e se diferencia no cotidiano dos acadêmicos. Para 

cumprir com a demanda, o estágio tem uma carga horária de 400 horas e 

funciona aos sábados no prédio (sede) - Faculdade de Ciências Humanas do 

Sertão Central (FACHUSC) - em aulas presenciais com os professores de 

estágio. Vale salientar que durante a semana (manhã e/ou tarde) os 

acadêmicos realizam o estágio em escolas do município de Salgueiro ou até 

mesmo em cidades circunvizinhas (PPC fl. 43). 

 

A avaliação é contínua, processual e dialógica, sendo fonte de alimentação do seu 

próprio processo, permitindo acompanhar o desenvolvimento do Projeto Pedagógico, os 

interesses naturais de novas demandas, as necessidades da sociedade e as tendências de 

comportamento do mercado de trabalho (PPC. fl. 40). 
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O Curso conta com atividades de extensão acadêmica, conforme Resolução 

CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na 

Educação Superior Brasileira e também regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 

13.005/2011, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE (PPC. fl 10). 

A frequência mínima exigida para o Curso é de 75% e o aproveitamento em cada 

componente curricular é mensurável em notas de 0,0 (zero) a 10 (dez). 

O Curso de Licenciatura em Pedagogia tem a duração de 04 (quatro) anos, 

perfazendo o total de 08 (oito) períodos semestrais, no horário noturno, com aulas aos sábados 

e a carga horária total de 3.624 (três mil e seiscentos e vinte e quatro) horas, das quais 200 

(duzentas) horas se destinam às atividades científicas e culturais complementares. 

A seguir consta a Matriz Curricular vivenciada e a Matriz Curricular proposta. 

 

2.2.1 Matriz Curricular Vivenciada 

 

O Curso de Licenciatura em Pedagogia da AEDS/FACHUSC, segundo a Matriz 

Curricular vivenciada, apresenta uma carga horária de 3.200h, com integralização mínima em 

8 (oito) semestres letivos, correspondentes a 4 (quatro) anos, e integralização máxima de 12 

(doze) semestres letivos, correspondentes a 6 (seis) anos, assumindo a configuração a seguir. 

 

Quadro 1 – Matriz Curricular Vivenciada 

 
PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

1º 

AE 

FE 

HE 

PE- I 

SE 

LPPT-I 

ST-I 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

20 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

- 

Antropologia da Educação 

Filosofia da Educação 

História da Educação 

Psicologia da Educação I 

Sociologia em Educação 

Língua Portuguesa e Produção de Texto I 

Seminário Temático  

 380 24  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

2º 

 

HEB 

PD 

IL 

FETMEI 

LBS 

LPPT-II 

ST-II 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

20 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

- 

História da Educação Brasileira  

Psicologia do Desenvolvimento 

Introdução à Linguística 

Fundamentos Teórico-Metodológicos da Educação Infantil 

Língua Brasileira de Sinais  

Língua Portuguesa e Produção de Texto II 

Seminário Temático  

 380 24  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

3º 

PPOEB 

IMTC 

ECMS 

FEMEG 

PA 

D-I 

ST-III 

60 

60 

60 

60 

60 

60 

20 

04 

04 

04 

04 

04 

04 

- 

Políticas Públicas e Organização da Educação Brasileira 

Introdução à Metodologia do Trabalho Científico 

Educação Comunitária e Movimentos Sociais 

Fundamentos e Metodologia do Ensino de Geografia 

Psicologia da Aprendizagem 

Didática-I 

Seminário Temático 

 380 24  
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PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

4º 

EA 

PEI 

DI-II 

FEE 

ATPA 

FOMELP 

 

MCPE 

ST-IV 

60 

60 

60 

60 

20 

60 

 

60 

20 

04 

- 

04 

04 

- 

04 

 

04 

- 

Educação Ambiental 

Prática de Ensino - Educação Infantil. 

Didática II 

Fundamentos da Educação Especial  

Atividade Teórico-Prática de Aprofundamento 

Fundamentos e Orientação Metodológica do Ensino de 

Língua Portuguesa  

Metodologia Científica e Pesquisa Educacional 

Seminário Temático 

 400 20  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

5º 

PAE 

PE-EFAI 

FMEA 

FEJA 

RHLEE 

ATPA 

ST-V 

60 

60 

60 

60 

60 

20 

20 

04 

- 

04 

04 

04 

- 

- 

Planejamento e Avaliação Educacional 

Prática de Ensino –Ens. Fundamental Anos Iniciais 

Fundamentos e Metodologias do Ensino de Arte 

Fundamentos Educação de Jovens e Adultos 

Relações Humanas para Liderança Escola e Empresa 

Atividade Teórico-Prática de Aprofundamento 

Seminário Temático 

 340 16  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

6º 

OESEIE 

 

PEEIE 

FECN 

ETCI 

FOMEM 

 

FMEH 

ATPA 

ST-VI 

100 

 

60 

60 

60 

60 

 

60 

20 

20 

- 

 

- 

04 

04 

04 

 

04 

- 

- 

Orientação e Estágio Supervisionado em Educação Infantil 

e Especial 

Prática de Ensino da Educação Infantil e Especial  

Fundamentos do Ensino das Ciências Naturais 

Educação e Tecnologia da Comunicação e Informação 

Fundamentos e Orientação Metodológica do Ensino de 

Matemática 

Fundamentos e Metodologia do Ensino de História  

Atividade Teórico-Prática de Aprofundamento 

Seminário Temático 

 440 16  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

 

7º 

OESEJAEFM 

 

PEMENE 

EAE 

FMEEF 

ELET-I 

ELET-II 

ATP 

ST-VII 

100 

 

60 

60 

60 

60 

60 

20 

20 

- 

 

- 

04 

04 

04 

04 

- 

- 

Orientação e Estágio Supervisionado do Ensino 

Fundamental de Jovens e Adultos  

Prática de Ensino - Ensino Fundamental Anos Iniciais 

Estatística Aplicada à Educação  

Fundamentos e Metodologia do Ensino de Educação Física 

Eletiva 

Eletiva 

Atividade Teórico-Prática de Aprofundamento 

Seminário Temático 

 440 16  

PER. COD. C.H CRD DISCIPLINA 

8º 

EEI-QI 

TCC 

OESGE 

 

ELET-III 

ELET-IV 

ST-VIII 

PEMN     

ATPA 

60 

60 

100 

 

60 

60 

20 

60 

20 

04 

04 

- 

 

04 

04 

- 

04 

- 

Gestão Escolar 

Trabalho de Conclusão de Curso 

Orientação e Estágio Supervisionado em Gestão Escolar e 

Normal Médio. 

Eletiva 

Eletiva 

Seminário Temático 

Prática de Ensino Médio Normal 

Atividade Teórico-Prática de Aprofundamento 

 

 440 20  

Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 
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DISCIPLINAS ELETIVAS  

 

 

 

 

 

 
 

QUADRO SÍNTESE  

 

 

 

 

 

 
                         Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 

 

2.2.2 Matriz Curricular Proposta 

 

O Curso de Licenciatura em Pedagogia da AEDS/FACHUSC, segundo a Matriz 

Curricular proposta, apresenta uma carga horária de 3.624 h, com integralização mínima em 8 

(oito) semestres letivos, correspondentes a 4 (quatro) anos, e integralização máxima de 12 

(doze) semestres letivos, correspondentes a 6 (seis) anos, assumindo a configuração a seguir. 

 

Quadro 2 – Matriz Curricular Proposta 

 
PER. COD. C.H CH 

NP 

AEC CRD DISCIPLINA CH 

TOTAL 

 

1º 

AS 60     4 Antropologia Socioeducacional 60 

FE 60     4 Filosofia da Educação 60 

HEP 60     4 História da Educação Universal e 

Brasileira 

60 

PE- I 60     4 Psicologia da Educação I 60 

FEI 60   4 Fundamentos da Educação Infantil e 

Especial 

60 

PDEIE 60 
 

  4 Prática Docente na Educação Infantil e 

Especial 

60 

AEC-I     48 - Atividade de Extensão Acadêmica I 408 
  

360 
 

48 24   408 

 

2º 

FEF 60     4 Fundamentos do Ensino Fundamental – 

Anos Iniciais (1º ao 5º) 

60 

PDEF 60     4 Prática Docente no Ensino Fundamental – 

Anos Iniciais (1º ao 5º)  

60 

PE-II 60     4 Psicologia da Educação II 60 

PPLEB - 60   4 Políticas Públicas da Educação Brasileira 60 

LPPT-I 60     4 Língua Portuguesa e Produção Textual I 60 

EEI 60     4 Epistemologia da Educação Inclusiva 60 

AEC-II     48 - Atividade de Extensão Acadêmica II 48   
300 60 48 24   408 

 

 

 

 

 

COD. C.H CRD DISCIPLINA 

EC 60 04 Educação do Campo  

LIJCH 60 04 Literatura Infanto-juvenil e Contação de História  

EI 60 04 Educação Indígena  

EC 60 04 Educação Quilombola  

EGS 60 04 Educação, Gênero e Sexualidade  

Área de Formação Carga Horária 

Estágio Curricular Supervisionado 300h 

Prática Pedagógica 300h 

Disciplinas para Formação        2.600h 

Total  3.200 h 
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3º DI –I 60     4 Didática I 60 

LBR 60     4 LIBRAS  60 

FELP 60     4 Fundamentos do Ensino de Língua 

Portuguesa  

60 

PDELPEF 60   4 Prática Docente no Ensino da Língua 

Portuguesa no Ensino Fundamental 

60 

IL 60     4 Introdução à Linguística 60 

LPPT-II 60     4 Língua Portuguesa e Produção Textual II 60 

AEC-III     48 - Atividade de Extensão Acadêmica III 48   
360 

 
48 24   408 

4º PL 60     4 Psicomotricidade e Ludicidade 60 

FEM 60     4 Fundamentos do Ensino da Matemática  60 

PDEM 60     4 Prática Docente no Ensino da Matemática 60 

DI-II 60     4 Didática II 60 

EAS 60 
 

  4 Educação Ambiental e Sustentabilidade 60 

ED - 60   4 Educação Descolonizante 60 

AEC-IV     48 - Atividade de Extensão Acadêmica IV 48   
300 60 48 24 

 
408 

5º ESEIEI 100     - Estágio Supervisionado em Educação 

Infantil e Educação Inclusiva 

100 

PAE 60     4 Planejamento e Avaliação Educacional 60 

FECN 60     4 Fundamentos do Ensino de Ciências 

Naturais 

60 

PDECN 60   4 Prática Docente no Ensino de Ciências 

Naturais 

60 

ACE 60     4 Arte, Cultura e Educação 60 

FEJA 60 
 

  4 Fundamentos da Educação de Jovens e 

Adultos 

60 

AEC-V     48 - Atividade de Extensão Acadêmica V 48   
400   48 20   448 

6º ESEF 100     - Estágio Supervisionado em Ensino 

Fundamental (Regular e EJA) 

100 

PEEFE 60     4 Prática de Ensino na EJA (Fundamental e 

Médio) 

60 

ETCI 60     4 Tecnologia da Comunicação e Informação 60 

FEEDF 60     4 Fundamentos do Ensino da Educação 

Física 

60 

EDH 60     4 Educação em Direitos Humanos 60 

FEHG 60   4 Fundamentos do Ensino de História e 

Geografia 

60 

AEC-VI     48 - Atividade de Extensão Acadêmica VI  48   
400   48 20   448 

7º ESEM 100     - Estágio Supervisionado no Ensino Médio 

(Regular, Integral e EJA) 

100 

PEM 60     4 Prática de Ensino no Ensino Médio 60 

MTC I 60 
 

  4 Metodologia do Trabalho Científico I 60 

PSENEMS 60     4 Pedagogia Social em Espaços não 

Escolares e Movimentos Sociais 

60 

EAE 60     4 Estatística Aplicada a Educação 60 

AL 60   4 Alfabetização e Letramento 60 

AEC-VII 
 

  48 - Atividade de Extensão Acadêmica VII 48   
400 

 
48 20   448 
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8º ESGE 100     - Estágio Supervisionado em Gestão Escolar 100 

EEI-QI 60     4 Educação Escolar Intercultural: 

Quilombola e Indígena 

60 

PGE 60   4 Prática em Gestão Escolar 60 

EC 60 
 

  4 ELETIVA I  60 

LIJCH 60     4 ELETIVA II  60 

MTC-II 60    4 Metodologia do Trabalho Científico II 60 

AEC-VIII     48 - Atividade de Extensão Acadêmica VIII 48 
  

400 120 48 20   448 

 ATIVIDADES TEÓRICA-PRÁTICAS DE APROFUNDAMENTOS                                            200 

TOTAL 
 

2920 120 384 176        3.624 

 

DISCIPLINAS ELETIVAS  

 

GRUPO 01:  

 

 
 

 

GRUPO 02:  

 

 

 

 

 

 
                     Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 
 

Quadro 03 – Distribuição da Carga Horária 
 

Núcleo de Formação Carga Horária (CH) %CH 

Carga Horária de Disciplinas para a Formação 2.040 56,29% 

Carga Horária de Estágio Curricular Supervisionado 400 11,40% 

Carga Horária de Prática como Componente Curricular 480 13,24% 

Carga Horária de Atividades de Extensão Acadêmica 384 10,60% 

Carga Horária de Ensino Não Presencial 120 3,31% 

Carga Horária de Atividades Teórico-práticas de Aprofundamentos 200 5,52% 

Carga Horária de Disciplinas para a Formação 3.624 100% 

Fonte: Projeto Pedagógico do Curso 

 

Os ementários dos componentes curriculares atendem aos objetivos propostos e de 

acordo com as cargas horárias ofertadas, sendo todos atualizados e com bibliografia sugerida 

condizente. 

  A forma de ingresso será por vestibular próprio promovido pela Instituição por 

Reintegralização; Transferência de Curso Interno ou Externo afim; Portadores de Diplomas; e 

entrada pela nota do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) (PPC. fl. 07). 

 

2.3 Corpo docente e da coordenação 

 

O Curso de Licenciatura em Pedagogia, tem como Coordenadora a Professora Maria 

do Socorro Cordeiro de Sousa, graduada em Letras, Mestre em Ensino – Linha de pesquisa: 

Ensino de Línguas. 

COD. C.H CRD DISCIPLINA 

EC 60 04 Educação do Campo  

LIJCH 60 04 Literatura Infanto-juvenil e Contação de História  

COD. C.H CRD DISCIPLINA 

C 60 04 Currículo 

C 60 04 Literatura e Infância 

C 60 04 Alfabetização nos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental 
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O Corpo Docente apresentado para o Curso de Licenciatura em Pedagogia é 

composto por 19 (dezenove) docentes, em que 06 (seis) são Mestres e 13 (treze) são 

Especialistas, cumprindo o disposto na Lei Federal nº. 9.394/1996 segundo a qual um terço do 

corpo docente deve possuir qualificação stricto sensu. Desse quantitativo de professores, 

cinco fazem parte do Núcleo de Desenvolvimento Estruturante (NDE).  

 

2.4 Infraestrutura 

  

A Comissão de Verificação informa, em seu Relatório, que a infraestrutura da IES é 

satisfatória e atende a oferta do Curso em funcionamento, garantindo as condições de 

acessibilidade necessárias, funcionando em dois espaços distintos: no prédio localizado na 

Rua Antônio Figueira Sampaio, 134, Salgueiro – PE, sede da AEDS, estão instalados, em um 

mesmo espaço, a Biblioteca e o Laboratório de Informática, com 08 (oito) computadores; 

salas de Direção Pedagógica; Laboratório de Biologia; Sala de Professores; Secretaria; Núcleo 

de Estágio; Auditório com capacidade para recepcionar 70 pessoas e salas de aula onde 

funciona o Curso de Bacharelado em Direito, além de amplos espaços para as atividades 

acadêmicas complementares; no Shopping de Salgueiro estão as salas de aula dos cursos de 

licenciatura, as quais são climatizadas, com capacidade, em média, para 30 a 50 estudantes, 

com iluminação natural e artificial, equipadas com quadro branco, cadeiras e birô. Há 

também, sala de professores, secretaria, recepção, núcleo de estágio, prática jurídica e sala de 

xerox. No total são 22 salas, dentre as quais, 04 (quatro) são dedicadas ao Curso de 

Licenciatura em Pedagogia, conforme consta no PPC da Instituição:  

 
O Curso de Pedagogia da Instituição em tela funciona em dois prédios, ou 

seja, no prédio do Anexo, no Empresarial - Shopping, localizado na Av. 

Antônio Angelim, Bairro Santo Antônio, 570, CEP: 56000-000 - Salgueiro – 

PE, contando com 10 salas de aula, nas quais ocorrem as aulas teóricas, além 

de dispor de laboratório, biblioteca e outros ambientes, [...] e funciona 

também no prédio sede da Faculdade, localizado à Rua Antônio Filgueira 

Sampaio, n° 134, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 56000-000 - 

Salgueiro – PE, contando, no total, com 12 (doze) salas destinadas às aulas 

de Estágio Supervisionado Obrigatório, também dispondo de Laboratório de 

Informática e biblioteca. Ambos os prédios contam com amplos espaços para 

as atividades acadêmicas complementares e para as desenvolvidas em sala 

de aula (PPC. fl 21). 

 

A Autarquia disponibiliza rede wi-fi nos dois prédios, facilitando, aos estudantes, o 

acesso a pesquisas via internet e o uso da biblioteca virtual.  

Quanto aos equipamentos multimídia (projetor de imagens, computadores, TV, 

DVD), os mesmos são instalados nas salas, por solicitação dos professores, e ficam guardados 

em ambiente próprio aos cuidados de um servidor que organiza as solicitações.  

A Instituição possui banheiro masculino e feminino, em ambos os prédios. Contudo, 

esta comissão sugeriu que fossem mudadas as bacias sanitárias do banheiro para deficiente 

físico nos dois prédios e colocado barras de segurança no banheiro de acessibilidade, 

localizado no prédio anexo.  

No tocante a acessibilidade ao prédio da sede da Instituição, a mesma ocorre por 

meio de rampa e escada com corrimãos.  

Quanto às instalações de funcionamento da IES no Shopping Salgueiro, o acesso 

acontece por meio de rampa e escada com corrimãos, e/ou por meio de elevador, atendendo as 

recomendações previstas na Lei Federal n° 10.098/2000 de 19/12/2000, que estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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2.4.1 Biblioteca 

 

A biblioteca da Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central (FACHUSC) 

conta com 2.450 livros, um número significativo de títulos para atender aos estudantes de 

Licenciatura em Pedagogia, além de estar vinculada a Pearson Biblioteca Virtual, que conta 

com 5.000 títulos disponíveis para consulta. (PPC fl 23). Disponibiliza livros nas seguintes 

áreas: Administração e Negócios, Agricultura e Agropecuária, Veterinária, Arte, Autoajuda e 

Esoterismo, Ciências Biológicas e Naturais, Ciências Humanas e Sociais, Comunicação, 

Concursos, Culinária e Gastronomia, Direito, Educação e Ensino, Engenharia, Arquitetura e 

Tecnologia, Esportes e Lazer, Estética beleza e dicas, História e Geografia, Informática, 

Letras e Linguística, literatura, Medicina e Saúde, Psicologia, Religião, Viagens e Turismo. 

Há também, espaços para estudos individuais e coletivos, onde constam 4 (quatro) 

mesas com 4 (quatro) cadeiras e 8 (oito) cabines individuais. Há iluminação natural e 

artificial, livros acomodados em estantes e o espaço é climatizado, além da Instituição 

disponibilizar de 5 (cinco) profissionais para atendimento e destes, um é graduado em 

Biblioteconomia.  

 

2.4.2 Laboratório de Aulas Práticas 

 

A Instituição conta com Laboratório de práticas pedagógicas – brinquedoteca - em 

ambos os espaços, considerando-se que estes são instrumentos motivadores e facilitadores da 

aprendizagem com funcionamento das 08h às 12h e das 16 às 22h. 

 

2.5  Conclusão da Comissão   

 

A Comissão de Verificação da oferta do Curso, após análise dos documentos e 

levando em consideração as condições verificadas, recomenda a renovação do 

reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia da AEDS/FACHUSC.   

 

3 VOTO 

 

Por todo o exposto e analisado, o Parecer e Voto são favoráveis a Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Pedagogia com alteração da Matriz Curricular, 

ofertado pela Faculdade de Ciências Humanas do Sertão Central (FACHUSC), recredenciada 

pelo Parecer CEE/PE nº 065/2017-CES, Instituição mantida pela Autarquia Educacional de 

Salgueiro (AEDS), Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 11.351.343/0001-17, no 

município de Salgueiro, localizada na Rua Antônio Filgueira Sampaio, nº 134, Bairro N. Sra. 

das Graças e na Avenida Antônio Angelim, n º 570 – subsolo e 1º andar, Código de 

Endereçamento Postal (CEP) nº 56000-000, na modalidade presencial, no turno noturno, com 

100 (cem) vagas anuais em 02 (duas) entradas com turmas de 50 (cinquenta) vagas, pelo 

prazo de 06 (seis) anos, contados a partir de 10/05/2019. 

É o voto. Comunique-se à interessada. 

 

4 CONCLUSÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o 

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2020. 

 

MARIA IÊDA NOGUEIRA – Presidente 

SHIRLEY CRISTINA LACERDA MALTA – Vice-Presidente e Relatora 

ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO  
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MARIA DO CARMO TINOCO BRANDÃO 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS 

RICARDO CHAVES LIMA 

 

5 DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

Antônio Henrique Habib Carvalho 

Presidente 

 


